
COMISSÃO EXTERNA DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM XANXERÊ/SC 

REQUERIMENTO N
O

      , DE 2015 

(Do Sr. Pedro Uczai) 

Requer a realização de seminário da 

Comissão para ouvir especialistas sobre tornado 

e gestão de desastres naturais.  

Senhor Presidente: 

 

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento Interno, a 

realização de seminário da Comissão Externa, em Chapecó (SC), em data a ser definida, 

para ouvir os seguintes especialistas em tornados e gestão de desastres: 

- Dr. Carlos Augusto Morales Rodriguez, Diretor do Instituto de 

Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas, Departamento de Ciências 

Atmosféricas/USP;  

- Dr. José Antonio Aravéquia, Coordenador Geral do Centro de 

Previsão de Tempo e Estudos Climáticos-CPTEC, do INPE; 

- Milton Hobus – Secretário de Defesa Civil do Estado de Santa 

Catarina; e 

- Dr. Harold Edward Brooks, pesquisador do National Severe 

Storms Laboratory, ligado ao National Oceanic & Atmospheric Administration-NOAA, 

dos Estados Unidos.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Ao contrário do que aponta o senso comum, o Brasil não é um 

país livre de desastres naturais, especialmente no que diz respeito à ocorrência de 

tornados. Na verdade, os estudos indicam que o Brasil está entre os países que mais 
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sofrem com esse evento. Entre os mais severos, destacam-se o tornado ocorrido em 

Itu/SP, em 1991, que causou quinze mortes; o de São Bernardo do Campo, também em 

1991; o de Indaiatuba/SP, em 2005, com quinze mortes; e o de Xanxerê e Ponte 

Serrada/SC, que causou duas mortes. 

O Brasil não conta com um sistema adequado de detecção e 

alerta, em relação a esse evento extremo. O objetivo desse seminário é discutir o que 

precisa avançar na infraestrutura nacional, para prover o País de um sistema de 

monitoramento meteorológico capaz de detectar tempestivamente os tornados e alertar a 

população das áreas vulneráveis a esse fenômeno. 

 

 

Sala da Comissão, em        de Junho de 2015. 

 

 

 

 

 

Deputado PEDRO UCZAI  

Relator 
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